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                                CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º              ,DE 2016
(Do Sr. Rubens Bueno)

Requer informações ao Ministro da Fazenda acerca dos atos funcionais relativos aos cargos de Auxiliar de Controle de Carga, de Auxiliar de Vigilância e Repressão, e de Auxiliar de Vistoria e Bagagem, criados em 1979.
Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal, combinado com os arts. 115, inciso I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Excelentíssimo Ministro da Fazenda, Sr. Henrique Meirelles, acerca dos procedimentos tomados pela Receita Federal relacionados aos processos de contratação, treinamento, prorrogação e extinção dos contratos de Auxiliar de Controle de Carga, Auxiliar de Vigilância e Repressão e Auxiliar de Vistoria e Bagagem, nos seguintes termos:
1. Quais portarias ou normas regularam os procedimentos de contração, de prorrogação e de extinção dos contratos de trabalho atinentes aos citados cargos, com seu interior teor;

2. Os cargos foram preenchidos por concurso público? Se sim, quais foram os atos administrativos que autorizaram a realização do certame?

3. O número de pessoas contratadas, ano a ano, a partir da data da criação dos cargos até a data de sua extinção;

4. O quantitativo de contratos prorrogados, ano a ano, bem como, em quantos anos a mais, em média, se prorrogou os vínculos empregatícios em relação ao período inicialmente previsto na primeira contratação;
5. Houve transformação de alguns dos cargos citados acima no cargo de Técnico do Tesouro Nacional (TTN)? Se sim, quais normas regularam o processo, enviando seu interior teor.
6. Há algum procedimento do Ministério Público Federal informado a esse ministério referente à questão desses cargos? Se sim, o número dos processos, bem como os resultados encaminhados, se for o caso.
7. Dentro dos pedidos de reintegração abarcados no processo de anistia dos servidores, dada pela Lei n° 8.878, de 11 de maio de 1994, existem petições afetas aos cargos acima? Se sim, qual foi o posicionamento desse Ministério em relação a esses pedidos?
JUSTIFICAÇÃO

A Associação Nacional dos Auxiliares Aduaneiros da Receita Federal (ANAARF) relata que em 1992 a Receita Federal demitiu cerca de 2.500 profissionais ocupantes dos cargos de Auxiliar de Controle de Carga, Auxiliar de Vigilância e Repressão e Auxiliar de Vistoria e Bagagem, todos contratados por concurso público, a partir do ano de 1979. 

Ademais, a ANAARF cita que, embora os contratos de trabalho fossem de natureza temporária, houve reiteradas prorrogações dos vínculos de trabalho, em claro desvirtuamento da norma à época que regulamentava a questão.
Em primeiro lugar, cabe esclarecer que a presente demanda não visa burlar a exigência constitucional de ingresso no serviço público mediante concurso público, já que os cargos em questão passaram por esse crivo antes de seu preenchimento, segundo as informações repassadas. 
No entanto, apesar de concursados, por serem teoricamente de vínculos temporários, os ocupantes desses cargos não usufruíram das proteções dadas aos demais servidores quando do advento da Constituição Federal de 1988 e da Lei n° 8.112, de 1990.
Da mesma forma, a lei de Anistia promulgada com objetivo de reintegrar servidores demitidos durante o governo Color também não abarca os servidores temporários. Em fim, até o momento, os ocupantes dos citados cargos de Auxiliares da Receita Federal restaram por descobertos das normas protetoras advindas com a democracia em nosso país.

Por outro lado, percebe-se que os contratos temporários foram reiteradamente renovados, em alguns casos por até 10 anos, de modo que, apesar de aparência temporária, a relação laboral, em essência, apresenta contornos de vínculo duradouro semelhante ao dos demais servidores efetivos.
Não podemos desconsiderar também que na época de contratação dos cargos em análise, e das prorrogações reiteradas, o Brasil encontrava-se em Estado de exceção, onde as categorias profissionais pouco ou nada podiam demandar em respeito aos seus direitos.

Cabe informar que o Congresso aprovou, em 2011, o Projeto de Lei da Câmara nº 372, de 2008, cujo veto encontra-se pronto para apreciação pelo parlamento, cujo texto abarcaria a demanda da ANAARF de terem suas justas reivindicações apreciadas à luz da lei. 
Tal projeto autoriza o Poder Executivo a reapreciar, por comissão específica, os pedidos de reintegração de empregados e servidores demitidos entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro de 1992.
Esse pedido de informação visa nutrir o parlamento de informações cruciais sobre a questão, inclusive, em possível votação do referido veto. Ressalte-se que há decisão judicial autorizando a reintegração de pessoas ocupantes dos cargos analisados, no sentido de que o vínculo de trabalho pode ter, pela repetitivas prorrogações, status de natureza permanente. Desse modo, reitero a importância desse parlamento de buscar soluções dentro das normas constitucionais e da justiça social. 
Sala das Sessões, em 13 de abril de 2016.

Deputado Rubens Bueno
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